
LEI Nº 881/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER
DOAÇOES E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Ouro Branco,MG,por seus representantes legais aprovou
e eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;

Art 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  a fazer  doação de materiais
de construção , e de mão de obra direta às entidades sem fins lucrativos , com sede 

Parágrafo ùnico - Os beneficios de que trata a presente Lei serão para atendimento exclusivo da
Comunidade Paroquial Dom Orione de santo Antonio de Ouro Branco e ao Lions Clube
de Ouro Branco.

Art 2º - As doações a cada entidade não Poderão exceder , no exercicio financeiro
o limite fixado para as licitações sob a modalidade de "carta-convite",
respectivamente para mão de obra e material.

Art 3º - as despesas decorrentes desta lei serão cobertas pelas dotações orçamentarias 
prórprias, autorizadas as transferencias no orçamento.

 Art 4º - Revogadas as disposições em contrário , esta lei entra
em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco,28 de junho de 1993

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
 Prefeito Municipal

neste Municipio.
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